Texto para consulta, sem valor legal
LEI REVOGADA PELA LEI N.º 915/89

LEI Nº 770/84

PRORROGA O PRAZO PARA APLICAÇÕES DE RECURSOS PRÓPRIOS DISPENSÁVEIS DO MUNICÍPIO EM 

OPERAÇÕES DE MERCADO ABERTO “OPEN MARKET E OVERNIGTH” EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS OFICIAIS DO ESTADO E DA UNIÃO.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a aplicar por tempo indeterminado, Recursos Próprios Dispensáveis do Município em Operações de Mercado Aberto “Open Market e Over Nigth” autorizado pela Lei n.º  738 de 16 de fevereiro de 1984.

Parágrafo Único – Excluem-se  dos Recursos supra mencionados: F.P.M (20% destinada a educação), acordo e Convênios, auxílios, etc. Bem como os decorrentes de empréstimos por  antecipação da Receita.

Art. 2º - as aplicações  a que se refere o artigo 1º, deverão ser realizadas  exclusivamente através das instituições financeiras e Oficiais do estado (banco do Estado de Santa Catarina S/A e da União (Banco do Brasil S/A e Caixa Econômica Federal).

Art. 3º - Esta Lei  Entrará em vigor a partir de 1º de Janeiro de 1985, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 27 de novembro de 1984
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